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TERMO DE REFERÊNCIA 

 

(Obras e Serviços de Engenharia Conforme a Lei Federal n 14.133/2021) 

                                                                                     

                                                                                                                                            

 

DEMANDANTE: Secretaria Municipal de Obras, Transporte e Urbanismo 

 

1. DO OBJETO 
1.1 O presente Projeto Básico tem por finalidade a CONTRATAÇÃO DE EMPRESA 

ESPECIALIZADA PARA PROVISÃO DE 20 UNIDADES HABITACIONAIS NO 

MUNICIPIO DE PAU D'ARCO - PA, CONFORME TERMO DE 

COMPROMISSO TRANSFEREGOV.BR Nº 996145, QUE ENTRE SI 

CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, 

REPRESENTADO(A) PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E O MUNICÍPIO 

DE PAU D’ARCO. 

1.2 Os serviços são caracterizados como obra de engenharia comum, uma vez que 

envolvem atividades de construção civil, com padrões de desempenho e 

qualidade objetivamente definidos no projeto básico, nos memoriais descritivos, 

nas especificações técnicas e nas normas técnicas vigentes, nos termos do art. 

6º, inciso XII, da Lei nº 14.133/2021. 

 

2. ESPECIFICAÇÕES E ESTIMATIVA DE CONSUMO 

2.1 O custo estimado total da contratação é de R$ 2.855.250, 66 (Dois Milhões, 

Oitocentos e Cinquenta e Cinco Mil, Duzentos e Cinquenta Reais e Sessenta e 

Seis Centavos). Conforme custos descritos na tabela abaixo; 

2.2 Lote Único. 

ITEM DESCRIÇÃO UNIDADE QUANTIDADE VALOR TOTAL 

(R$) 
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040163/2025 

MCMV/FNHIS/CAIXA 

 

2.3 O orçamento foi elaborado com base no sistema SINAPI – data base julho/2025, com 

aplicação de BDI de 22,47% não desonerado; 

2.4 Todos os quantitativos foram apurados com base nos projetos técnicos e levantamentos 

de engenharia. 

 

3. DA FUNDAMENTAÇÃO E DA NECESSIDADE DE CONTRATAÇÃO 

3.1 A contratação decorre da necessidade pública de enfrentamento do déficit habitacional 

do Município de Pau D’Arco – PA, diagnosticado em levantamentos socioeconômicos 

realizados pela administração municipal; 

3.2 O empreendimento integra política pública de habitação social financiada conforme 

TERMO DE COMPROMISSO TRANSFEREGOV.BR Nº 996145, QUE ENTRE 

SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO DAS CIDADES, 

REPRESENTADO(A) PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E O MUNICÍPIO 

DE PAU D’ARCO/PA 

3.3 no âmbito do NOVO PAC, cuja execução exige contratação de empresa especializada; 

3.4 A obra possui relevante interesse público, pois: 

• Garante direito constitucional à moradia; 

• Melhora indicadores sociais; 

• Reduz situações de risco e insalubridade; 

• Promove desenvolvimento sustentável. 

3.5 O Município não dispõe de estrutura técnica e operacional para execução direta de 

obras dessa magnitude, tornando imprescindível a terceirização mediante processo 

licitatório. 

 

4. DO ALINHAMENTO COM O PLANEJAMENTO DA ORGANIZAÇÃO 

4.1 A presente contratação está alinhada às diretrizes do Programa Minha Casa, 

Minha Vida - MCMV FNHIS Sub 50, visando a redução do déficit habitacional, 

a promoção da dignidade humana, a melhoria das condições de moradia e o 

fortalecimento da política pública de habitação social no âmbito municipal. 

 

5. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO 



 ESTADO DO PARÁ  

GOVERNO MUNICIPAL DE PAU D’ARCO 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

 Av. Boa Sorte, S/N – Setor Paraíso, Pau D’arco – Pará  

Fones: (94) 3356-8105/ 3356-8104 - CEP: 68.545.000 

CNPJ: (MF)34.671.016/0001-48 

 

3 - 35 

 

5.1 A solução consiste na contratação de empresa de engenharia especializada para 

execução integral das obras, contemplando, dentre outros: 

• Serviços Preliminares; 

• Fundações; 

• Superestrutura; 

• Alvenaria; 

• Piso; 

• Forro; 

• Cobertura; 

• Revestimento; 

• Esquadrias e Ferragens; 

• Pintura; 

• Instalações Hidrossanitárias; 

• Instalações Elétricas; 

• Acessibilidade 

• Serviços Finais. 
 

5.2 A execução deverá obedecer rigorosamente aos projetos aprovados e às boas práticas 

de engenharia. 

 

6. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO 

6.1 Requisitos Técnicos: 

Considerando tratar-se de obra pública de engenharia de elevada complexidade técnica, 

elevado valor financeiro e relevante impacto social, destinada à construção de unidades 

habitacionais de interesse social, a contratação deverá observar os seguintes requisitos 

técnicos mínimos: 

 

a) A empresa contratada deverá ser atuante no ramo da construção civil, com objeto 

social compatível com os serviços a serem executados, demonstrando 

capacidade técnica e operacional para execução integral do empreendimento; 

b) Deverá possuir experiência comprovada na execução de obras de engenharia 

com características, porte e complexidade semelhantes às previstas neste Projeto 

Básico/Termo de Referência; 

c) Deverá manter em seu quadro técnico permanente, durante toda a execução do 

contrato, profissional habilitado e regularmente registrado no CREA/CAU, que 

atuará como responsável técnico pela obra; 
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d) Deverá apresentar e manter atualizadas as respectivas Anotações de 

Responsabilidade Técnica – ART ou Registros de Responsabilidade Técnica – 

RRT referentes à execução dos serviços; 

e) Executar a obra em estrita conformidade com os projetos arquitetônicos e 

complementares, memoriais descritivos, planilhas orçamentárias, cronograma 

físico-financeiro e demais documentos técnicos que compõem o processo; 

f) Utilizar materiais, equipamentos e métodos construtivos compatíveis com as 

especificações técnicas, obedecendo rigorosamente às normas da ABNT, 

normas regulamentadoras do Ministério do Trabalho e demais legislações 

aplicáveis; 

g) Manter equipe técnica qualificada, estrutura operacional adequada e 

equipamentos suficientes para a execução dos serviços dentro dos prazos 

estabelecidos; 

h) Garantir o controle tecnológico dos serviços, especialmente quanto às etapas de 

fundações, estruturas, instalações e demais serviços críticos da obra; 

i) Manter diário de obras atualizado e disponível à fiscalização, bem como 

apresentar relatórios técnicos e medições sempre que solicitados; 

j) Atender integralmente às exigências do órgão concedente dos recursos e às 

orientações da fiscalização municipal, garantindo a correta execução do objeto. 

 

Tais requisitos justificam-se pela natureza complexa do empreendimento, pelo elevado 

valor da contratação e pela relevância social da obra, que demanda execução técnica 

qualificada e rigoroso controle de qualidade. 

 

6.2 Sustentabilidade: 

A execução do objeto deverá observar, de forma obrigatória, critérios e práticas de 

sustentabilidade ambiental e responsabilidade socioambiental, compatíveis com a 

natureza da obra, devendo a contratada adotar, no mínimo, as seguintes diretrizes: 

a) Realizar o gerenciamento adequado dos resíduos da construção civil, em 

conformidade com a Resolução CONAMA nº 307/2002 e demais normas 

aplicáveis, promovendo a correta segregação, armazenamento e destinação final 

dos resíduos gerados; 
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b) Priorizar, sempre que possível, o uso racional de materiais e recursos naturais, 

evitando desperdícios e adotando técnicas construtivas que minimizem impactos 

ambientais; 

c) Promover a destinação ambientalmente correta de entulhos, sobras de materiais 

e demais resíduos provenientes da obra, sendo vedado o descarte irregular em 

vias públicas ou áreas não autorizadas; 

d) Adotar medidas para redução do consumo de água e energia durante a execução 

dos serviços, utilizando equipamentos eficientes e boas práticas construtivas; 

e) Utilizar materiais que atendam às normas técnicas de qualidade e certificação, 

priorizando, quando disponível, o emprego de materiais recicláveis ou de menor 

impacto ambiental; 

f) Implementar ações para minimizar impactos ao entorno da obra, tais como 

controle de poeira, ruídos, poluição do solo e da água, bem como organização 

adequada do canteiro de obras; 

g) Atender às normas de saúde e segurança do trabalho, garantindo condições 

adequadas aos trabalhadores e à comunidade envolvida; 

h) Observar as legislações ambientais federais, estaduais e municipais aplicáveis, 

bem como eventuais exigências específicas do órgão concedente dos recursos. 

 

A observância desses requisitos de sustentabilidade é condição indispensável para a 

correta execução da obra, assegurando que o empreendimento seja realizado de forma 

responsável, eficiente e ambientalmente adequada, em consonância com os princípios 

da administração pública e do desenvolvimento sustentável. 

Além dos requisitos de sustentabilidade eventualmente inseridos neste subtópico, 

devem ser atendidos os seguintes requisitos, que se baseiam no Guia Nacional de 

Contratações Sustentáveis. 

7. OBRAS E SERVIÇOS DE ENGENHARIA: 

7.1 A Sustentabilidade em Obras e Serviços de Engenharia 

A inserção da sustentabilidade em obras e serviços de engenharia configura-se 

em: 

1) Aspectos técnicos constantes do projeto básico/termo de referência (aqui 

para serviços comuns de engenharia) ou do projeto executivo; 
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2) Observância da legislação e normas. 

Obras e serviços de engenharia geram resíduos e rejeitos e a fase de 

planejamento da contratação deve considerar: medidas para minimizar a geração 

e prever destinação ambiental adequada: 

• NÃO GERAÇÃO; 

• REDUÇÃO; 

• REUTILIZAÇÃO; 

• TRATAMENTO; 

• DISPOSIÇÃO. 

• PREVENÇÃO DE RESÍDUOS é pensar em não gerar resíduos, ou, pelo 

menos, em como reduzir a quantidade de resíduos que serão gerados.  

• GESTÃO DE RESÍDUOS é o que fazer com os resíduos já existentes.  

COMPREENDENDO A PREVENÇÃO DE RESÍDUOS. 

A licitação sustentável deve associar-se à prevenção na geração de resíduos, 

procurando-se, na fase de planejamento contratual, reduzir a quantidade de 

resíduos que serão gerados. 
 

Destaque-se que o Plano Nacional de Resíduos Sólidos (documento em 

anexo ao Decreto 11.043/22), estabelece como orientação: 

“4.3.2. REDUÇÃO DA QUANTIDADE DE RESÍDUOS E REJEITOS 

ENCAMINHADOS PARA DISPOSIÇÃO FINAL AMBIENTALMENTE 

ADEQUADA. 

Diretriz 2A: Reduzir a geração de resíduos sólidos urbanos e aumentar a 

reutilização de produtos 

Estratégia 12: Incentivar a inserção de critérios ambientais nas licitações 

públicas, orientando, quando viável técnica e economicamente, a aquisição 

de produtos reutilizáveis. ” 

COMPREENDENDO A GESTÃO DE RESÍDUOS A gestão de resíduos 

de engenharia possui regramentos próprios, constantes dos Planos de 

Gerenciamento de Resíduos de Construção Civil, detalhado em tópico 

próprio. 

A respeito do tema, sugere-se consulta a uma publicação do Senado 

denominada “Projeto de edifícios públicos sustentáveis: uma abordagem 

cultural, econômica, ambiental e arquitetônica” como subsídios técnicos 

(VIGGIANO, 2019). 

Páginas 54 e 55. (Guia Nacional de Contratações Sustentáveis-AGU). 
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https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf 

 

8. CONTRATAÇÕES SUSTENTÁVEIS 

8.1 Serviço de engenharia é a atividade destinada a garantir a fruição de 

utilidade já existente ou a proporcionar a utilização de funcionalidade nova em coisa/bem 

material já existente. Não se cria coisa nova. Pelo contrário, o serviço consiste no conserto, 

reforma, ampliação, construção, conservação, operação, reparação, adaptação ou manutenção 

de um bem material específico já construído ou fabricado. Ou, ainda, na instalação ou montagem 

de objeto em algo já existente. 

8.2 Objetiva-se, assim, manter-se ou aumentar-se a eficiência da utilidade a que se destina 

ou pode se destinar um bem perfeito e acabado. 

8.3 A Nova Lei de Licitações n° 14.133, de 2021, define obra como: "toda atividade 

estabelecida, por força de lei, como privativa das profissões de arquiteto e engenheiro 

que implica intervenção no meio ambiente por meio de um conjunto harmônico de 

ações que, agregadas, formam um todo que inova o espaço físico da natureza ou 

acarreta alteração substancial das características originais de bem imóvel" (art. 6, XII). 

8.4 E define serviço de engenharia como: "toda atividade ou conjunto de atividades 

destinadas a obter determinada utilidade, intelectual ou material, de interesse para a 

administração e que, não enquadradas no conceito de obra a que se refere o inciso XII 

do caput deste artigo, são estabelecidas, por força de lei, como privativas das profissões 

de arquiteto e engenheiro ou de técnicos especializados, que compreendem" (art. 6°, 

XXI). 

8.5 Redução de resíduos e rejeitos encaminhados para disposição final ambientalmente 

adequada. 

8.6 Reduzir geração de resíduos sólidos urbanos e aumentar a reutilização de produtos de 

forma efetivamente estratégica. 

8.7 Incentivar a utilização de critérios ambientais nas licitações públicas 

9. DA VISTORIA 

9.1 A avaliação prévia do local de execução dos serviços é imprescindível para o 

conhecimento pleno das condições e peculiaridades do objeto a ser contratado, sendo 

assegurado ao interessado o direito de realização de vistoria prévia, acompanhado por 

servidor designado para esse fim, de segunda à sexta-feira, das 08:00hrs horas às 

18:00hrs. 

9.2 Serão disponibilizados data e horário diferentes aos interessados em realizar a vistoria 

prévia.  

https://www.gov.br/agu/pt-br/composicao/cgu/cgu/guias/guia-de-contratacoes-sustentaveis-set-2023.pdf
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9.3 Para a vistoria, o representante legal da empresa ou responsável técnico deverá estar 

devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento 

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria.  

9.4 Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação.  

9.5 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 

9.6 Caso o licitante opte por não realizar a vistoria, deverá prestar declaração formal 

assinada pelo responsável técnico do licitante acerca do conhecimento pleno das 

condições e peculiaridades da contratação. 

9.7 A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de 

desconhecimento das instalações, dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos 

locais da prestação dos serviços, devendo o contratado assumir os ônus dos serviços 

decorrentes. 

 

10. DA GARANTIA DA PROPOSTA 

10.1  Juntamente com a proposta de preços, o Licitante deverá anexar Garantia de Proposta, 

como requisito de pré-habilitação, no montante de 1,0% (um por cento) do valor 

estimado da contratação, nos termos do artigo 58, caput e §1º, da Lei nº 14.133/2021. 

10.2  A garantia visa garantir, qualquer que seja a modalidade escolhida: 

10.2.1.1 Uma vez convocado, não apresente sua proposta readequada ou qualquer 

documento relacionado a diligências na sua proposta; 

10.2.1.2  Se após devidamente convocado o licitante recusar-se a assinar de forma 

implícita ou explícita o instrumento contratual ou; 

10.2.1.3  Não apresentar seus documentos para contratação; 

10.3  A modalidade seguro-garantia somente será aceita se contemplar todos os eventos 

indicados no item anterior, observada a legislação que rege a matéria. 

10.4  A garantia de proposta poderá ser prestada nas modalidades de que trata o § 1º do art. 

96 da Lei 14.133 de 2021. 

 

11. GARANTIA DA CONTRATAÇÃO 
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11.1 Será exigida a garantia da contratação de que tratam os arts. 96 e seguintes da Lei nº 

14.133, de 2021, no percentual e condições descritas nas cláusulas do contrato ou outro 

instrumento hábil que o substitua. 

11.2  Em caso de opção pelo seguro-garantia, a parte adjudicatária deverá apresentá-la, no 

máximo, até a data de assinatura do contrato.  

11.3  A garantia, nas modalidades caução e fiança bancária, deverá ser prestada em até 10 

dias úteis após a assinatura do contrato. 

11.4  O contrato ou outro instrumento hábil que o substitua oferece maior detalhamento das 

regras que serão aplicadas em relação à garantia da contratação. 

12. SUBCONTRATAÇÃO 

12.1 Fica expressamente vedada a subcontratação total ou parcial do objeto, tendo 

em vista tratar-se de obra de engenharia para construção de unidades 

habitacionais em lote único, cuja execução integrada é essencial para a garantia 

da qualidade, padronização construtiva, controle tecnológico e responsabilidade 

técnica. 

13. DA VIGÊNCIA CONTRATUAL 

13.1  O prazo de vigência da contratação é de 12 (doze) meses contados do início da vigência 

que consta descrita no instrumento contratual, na forma do artigo 105 da Lei n° 

14.133/2021. 

14. FORMA E CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DA CONTRATADA E FORMA DE 

EXECUÇÃO 

14.1 A empresa executora será selecionada por meio da realização de procedimento 

licitatório, na modalidade CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA, com adoção do 

critério de julgamento pelo MENOR PREÇO, sob o regime de EMPREITADA POR 

PREÇO GOLBAL. 

14.2 Execução integral e contínua, conforme o cronograma. 

14.3 A empresa deverá manter diário de obras atualizado. 

14.4 Qualquer alteração dependerá de prévia autorização da fiscalização. 

15. DOS SERVIÇOS 

15.1 GENERALIDADES: Este memorial descritivo tem por objetivo descrever de forma 

sucinta os materiais e a forma que será realizada a obra de edificações residenciais do programa 

FNHIS Sub 50, com área total de 53,86 m² por unidade. Não dispensa o atendimento à norma 

de Desempenho de Edificações Habitacionais (ABNT NBR 15.575), às Normas Técnicas da 
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ABNT de processos e produtos, bem como à legislação municipal e estadual incidente. Este 

documento foi elaborado com base na Portaria MCID nº 1416, de 6 de novembro de 2023. 

15.2 SERVIÇOS PRELIMINARES: O lote onde será edificada a unidade habitacional deverá 

ser limpo e nivelado antes do início dos serviços de locação, atendendo os níveis de piso 

determinados em projeto. A seguir a obra será locada conforme determinado nas plantas. A placa 

de obra, de responsabilidade da empresa contratada, deverá seguir os padrões constantes no 

“Manual Visual de Placas e Adesivos de Obras” da Caixa Econômica Federal, bem como 

observar disposições locais, e ser instalada em lugar visível. 

15.2 FUNDAÇÕES: Existem 2 opções de fundação: (i) radier ou (ii) sapatas isoladas com viga 

baldrame em concreto de resistência característica de 20 MPa, aço do tipo CA-50 e dimensões 

de 12 x 30 cm, a qual será impermeabilizada com argamassa com aditivo impermeabilizante e 

emulsão asfáltica em duas demãos, em todas as faces. 

15.3 SUPERESTRUTURA: A superestrutura será de concreto armado, sendo os pilares de 

dimensões 14x26 cm e as vigas do nível 2,65 com dimensões 12x25cm. Todo concreto da 

superestrutura será de 20Mpa. Deverão ser previstos pilaretes de amarração da alvenaria 

destinada aos oitões da casa. A laje do teto do banheiro será rebaixada conforme cota do projeto 

e será do tipo vigotas pré-moldadas h = 12cm, com pé direito mínimo de 2,40 m nesta área. 

15.4 ALVENARIA: As paredes da edificação serão de alvenaria de bloco cerâmico ou de 

concreto não estrutural, dimensões 9 x 19 x 19 cm, posicionados com argamassa de 

assentamento com preparo em betoneira. Antes de serem utilizados,os tijolos serão umedecidos, 

evitando que estes absorvam a água da argamassa de assentamento. As fiadas serão alinhadas e 

aprumadas, podendo as juntas apresentarem espessura máxima de 1,5 cm. Nos vãos das portas 

e janelas serão executadas vergas transpassando a alvenaria em no mínimo 30 cm para cada 

lado. As contravergas serão executadas em todas as janelas. 

15.5 PISO: Em todos os cômodos será executado o assentamento do piso com revestimento 

cerâmico. Em todo perímetro da unidade habitacional deverá ser executada calçada com 50cm 

de largura. Obrigatório piso e rodapé em toda a unidade, incluindo o hall e as áreas de circulação 

interna. O revestimento deve ser em cerâmica esmaltada PEI4, com índice de absorção inferior 

a 10% e desnível máximo de15mm. Para áreas molháveis, o coeficiente de atrito dinâmico deve 

ser superior a 0,4.As cotas dos pisos serão superiores à cota da calçada ao redor da casa. 

15.6 FORRO: O forro da edificação será em PVC. 

15.7 COBERTURA: A cobertura será com estrutura de madeira tratada com pintura imunizante 

composta por ripas, caibros, terças e tesouras com 2 águas e telha cerâmica capa-canal com 

inclinaçãode30%. Deverá ser realizada a amarração de 3 fiadas de telhas dos beirais de 60cm. 
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15.8 REVESTIMENTO: As paredes internas e externas da edificação receberão revestimento 

de chapisco, emboço e reboco. As paredes dos banheiros receberão revestimento cerâmico do 

piso ao forro na área do box de chuveiro. As demais paredes do banheiro, assim como a da 

cozinha e lavanderia receberão revestimento cerâmico com 1,5m de altura. Nas áreas com 

revestimento cerâmico, será executada argamassa traço 1:2:8, com preparo mecânico, aplicado 

manualmente. As paredes externas, sobre chapisco, serão feitas com massa única em argamassa 

com traço 1:2:8. 

15.9 ESQUADRIAS E FERRAGENS: As portas externas de acesso (sala e cozinha) serão 

metálicas. As portas internas da edificação serão de madeira. Todas as portas deverão respeitar 

as dimensões do projeto, com vão livre entre batentes de 0,80 x 2,10 m. As janelas deverão ser 

metálicas, de preferência com veneziana nos dormitórios. Os vidros utilizados nas janelas serão 

transparentes e lisos, com espessura de no mínimo 4 mm. Todas as portas deverão conter 

maçanetas de alavanca entre 0,90 m e 1,10 m. 

PINTURA: As paredes internas e externas serão previamente lixadas, depois será aplicado 

selador acrílico, em seguida pintadas com tinta látex acrílica standard. 

15 .10 INSTALAÇÔES HIDROSSANITÁRIAS: Para atender a demanda de consumo de 

água fria conforme cálculo, será instalado um reservatório de polietileno com capacidade de 

500L para cada unidade. As tubulações de esgoto seguirão o sistema proposto pelo projeto de 

instalações hidrossanitárias. Haverá um conjunto de tratamento de esgoto para cada unidade 

(previsto somente em projeto). No ponto do chuveiro, deverá ser instalado pressurizador, 

conforme especificação de projeto, para garantir a pressão mínima de 1,20mca. 

15. 11 INSTALAÇÔES ELÉTRICAS: As instalações elétricas obedecerão às normas da 

ABNT e da concessionária de energia local. Os quadros de distribuição internos possuirão 

circuitos separados, sendo estes divididos entre iluminação, tomadas, tomadas especiais e 

chuveiro. 

15.12 ACESSIBILIDADE: Conforme a Lei nº 10.098, todas as Unidades Habitacionais (UH) 

serão projetadas como adaptáveis. Será destinada 01 (uma) UH para pessoa idosa e 01 (uma) 

UH para pessoa com deficiência, atendendo às normas vigentes de acessibilidade. 

SERVIÇOS FINAIS: Após a conclusão dos serviços, a obra será limpa, os entulhos totalmente 

removidos, em perfeitas condições para receber o Habite-se. 

 

16 PROPOSTAS DE PREÇOS 

16.1 Os preços propostos deverão incluir todos os custos diretos e indiretos, inclusive os 

resultantes da incidência de quaisquer fretes, impostos, taxas, contribuições ou obrigações 

trabalhistas, fiscal e previdenciário a que estiver sujeito, e demais custos que incidam, direta ou 

indiretamente, na execução do objeto a ser contratado; 
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16.2 A proposta de preço deverá conter a discriminação detalhada dos serviços ofertados, 

quantidade solicitada, o valor unitário (numérico), valor total (numérico e por extenso), prazo 

de validade da proposta de no mínimo 90 (noventa) dias e prazo de execução dos serviços. 

16.3 A licitante classificada provisoriamente em primeiro lugar deverá encaminhar a proposta 

de preço adequada ao último lance, acompanhada dos seguintes documentos: 

16.3.1.1  Planilha de Custos e Formação de Preços: 

16.3.1.2  Na composição dos preços unitários o licitante deverá apresentar discriminadamente 

as parcelas relativas à mão de obra, materiais, equipamentos e serviços; 

16.3.1.3  Nos preços cotados deverão estar incluídos custos operacionais, encargos 

previdenciários, trabalhistas, tributários, comerciais e quaisquer outros que incidam direta ou 

indiretamente na execução do objeto e todos os insumos que os compõem, tais como despesas 

com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do objeto; 

16.3.1.4  Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com 

fidelidade os custos especificados e a margem de lucro pretendida; 

16.3.1.5  Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da 

expressão "verba" ou de unidades genéricas. 

16.3.1.6  Benefícios e Despesas Indiretas - BDI, detalhando todos os seus componentes, 

inclusive em forma percentual. 

 

17 EXIGÊNCIAS DE HABILITAÇÃO 

17.1 HABILITAÇÃO JURÍDICA será comprovada, mediante a apresentação da seguinte 

documentação: 

17.1.1 No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas 

Mercantis, a cargo da Junta Comercial da respectiva sede; 

17.1.2 No caso de sociedade empresária, ato constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, 

devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva sede; 

17.1.3 No caso de ser a participante sucursal, filial ou agência, inscrição no Registro Público 

de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde tem sede a matriz; 

17.1.4 No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das 

Pessoas Jurídicas do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus 

administradores; 

17.1.5 No caso de cooperativa: ata de fundação e estatuto social em vigor, com a ata da 

assembleia que o aprovou, devidamente arquivado na Junta Comercial ou inscrito no Registro 

Civil das Pessoas Jurídicas da respectiva sede, bem como o registro de que trata o art. 107 da 

Lei nº 5.764, de 1971; 
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17.1.6 No caso de empresa ou sociedade estrangeira em funcionamento no País: decreto de 

autorização; 

17.1.7 No caso de atividade adstrita a uma legislação específica: ato de registro ou autorização 

para funcionamento expedido pelo órgão competente. 

17.1.8 Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da 

consolidação respectiva. 

 

17.2  A REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA será comprovada mediante a 

apresentação dos seguintes documentos: 

17.2.1 Os documentos relativos à regularidade fiscal somente serão exigidos, em momento 

posterior ao julgamento das propostas, e apenas do licitante mais bem classificado, 

independente se a fase de habilitação irá ou não anteceder as fases de apresentação de 

propostas e lances. 

17.2.2 Prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoa Jurídica (CNPJ), através do 

Comprovante de Inscrição e de Situação Cadastral, emitido pela Secretaria da Receita Federal 

do Ministério da Fazenda, comprovando possuir situação cadastral ativa para com a Fazenda 

Federal, ou no Cadastro de Pessoas Físicas, conforme o caso; 

17.2.3 Prova de inscrição no Cadastro de Contribuintes Estadual, comprovando possuir 

Inscrição Habilitada no cadastro de contribuintes estadual, ou Prova de Inscrição no Cadastro 

de Contribuintes Municipal quando se tratar de prestador de serviço. 

17.2.4 Prova de regularidade com a Fazenda Federal, mediante apresentação de certidão 

expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-

Geral da Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida 

Ativa da União (DAU) por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, 

nos termos da Portaria Conjunta nº 1.751, de 02/10/2014, do Secretário da Receita Federal do 

Brasil e da Procuradora-Geral da Fazenda Nacional; 

17.2.5 Prova de regularidade com a Fazenda Estadual, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos e 

Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida 

pela Secretaria da Fazenda Estadual; 

17.2.6 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos estaduais relacionados ao objeto 

licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Estadual do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei.  

17.2.7 Prova de regularidade com a Fazenda Municipal, relativa ao domicílio ou sede do 

licitante, mediante a Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa, de Débitos e 
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Certidão Negativa ou Positiva com Efeitos de Negativa de Débitos da Dívida Ativa, expedida 

pela Secretaria da Fazenda Municipal;  

17.2.8 Caso o licitante seja considerado isento dos tributos municipais relacionados ao objeto 

licitado, deverá comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração da Fazenda 

Municipal do domicílio ou sede do licitante, ou outra equivalente, na forma da lei. 

17.2.9 Prova de regularidade relativa ao Fundo de Garantia por Tempo de Serviço (FGTS), 

mediante Certificado de Regularidade do FGTS – CRF, emitida pela Caixa Econômica Federal; 

17.2.10 Prova de regularidade com a justiça trabalhista, mediante a apresentação da Certidão 

Negativa de Débitos Trabalhistas (CNDT), emitida por órgão competente da Justiça do Trabalho 

(conforme Art. 3° da Lei Nº 12.440/2011); 

17.2.11 Declaração de que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou 

insalubre e não emprega menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de 

aprendiz, nos termos do inciso XXXIII do art. 7º da Constituição Federal. 

17.3 HABILITAÇÃO ECONÔMICO-FINANCEIRA, que será comprovada mediante 

apresentação dos seguintes documentos: 

17.3.1 Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo cartório distribuidor da sede 

da pessoa jurídica ou de execução patrimonial em caso de pessoas físicas, emitida até 60 

(sessenta) dias antes da data da sessão pública ou que esteja dentro do prazo de validade 

constante da própria certidão; 

17.3.1.1 Caso admitida participação de Pessoas Físicas ou Sociedade Simples, deverá 

ser apresentada Certidão Negativa de Insolvência Civil, expedida pelo distribuidor do 

domicílio ou sede do licitante, desde que admitida a sua participação na licitação. 

17.3.2 Balanço Patrimonial, Demonstração de Resultado de Exercício (DRE) e demais 

demonstrações contábeis dos 2 (dois) últimos exercícios sociais apresentados na forma da lei, 

que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes 

ou balanços provisórios. 

17.3.2.1 Os documentos referidos no item acima limitar-se-ão ao último exercício no 

caso de a pessoa jurídica ter sido constituída há menos de 2 (dois) anos. 

17.3.2.2 As empresas com menos de um exercício financeiro devem cumprir a exigência 

deste item mediante apresentação de Balanço de Abertura ou do último Balanço Patrimonial 

levantado, conforme o caso, devidamente registrado na forma da lei. 

17.3.2.3 As sociedades empresárias enquadradas nas regras da Instrução Normativa RFB 

nº 2003, de 18 de janeiro de 2021, que dispões sobre a Escrituração Contábil Digital – ECD, 

para fins fiscais e previdenciários poderão apresentar o balanço patrimonial e os termos de 

abertura e encerramento do livro diário, em versão digital, obedecidas as normas do parágrafo 

único do art. 2º da citada instrução quanto a assinatura digital nos referidos documentos, 

quanto a Certificação de Segurança emitida por entidade credenciada pela infraestrutura de 

Chaves Públicas – Brasileiras – ICP – Brasil. 

17.3.3 Declaração, assinada por Profissional área Contábil devidamente registrado no 

Conselho Regional de Contabilidade, que ateste o atendimento pelo licitante dos índices 
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econômicos nos termos do §1º, art. 69 da Lei 14.133/2021, aplicando fórmulas da seguinte 

forma: 

 

 

 

Índice de Liquidez Geral (≥ 1,00): 

𝐿𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑅𝑒𝑎𝑙𝑖𝑧á𝑣𝑒𝑙 𝑎 𝐿𝑜𝑛𝑔𝑜 𝑃𝑟𝑎𝑧𝑜

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 
 

 

Índice de Liquidez Corrente (≥ 1,00): 

𝐿𝐶 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

Índice de Solvência Geral (≥ 1,00): 

𝑆𝐺 =  
𝐴𝑡𝑖𝑣𝑜 𝑇𝑜𝑡𝑎𝑙

𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒 + 𝑃𝑎𝑠𝑠𝑖𝑣𝑜 𝑁ã𝑜 𝐶𝑖𝑟𝑐𝑢𝑙𝑎𝑛𝑡𝑒
 

 

 

17.3.4 Da análise dos documentos apresentados serão calculados os índices Liquidez Geral 

(LG), Liquidez Corrente (LC) e Solvência Geral (LG), que deverão apresentar resultado igual 

ou superior a 1 (um). 

17.3.5 As empresas que apresentarem resultado do quociente de capacidade econômico-

financeira menor do que o exigido, quando de sua habilitação deverão comprovar, considerados 

os riscos para a administração, patrimônio líquido no valor mínimo de 10% (dez por cento) do 

valor total dos seus itens ofertados, admitida a atualização para a data de apresentação da 

proposta através de índices oficiais. 

17.3.6 O Microempreendedor Individual (MEI) que pretenda auferir os benefícios do 

tratamento diferenciado previstos na Lei Complementar nº 123 de 2006 estará dispensado da 

apresentação do balanço patrimonial e das demonstrações contábeis do último exercício;  

17.3.7 O fornecedor deverá, adicionalmente, apresentar a garantia de manutenção da proposta, 

conforme estabelecido. Tal exigência visa assegurar o compromisso do proponente com as 

condições ofertadas, bem como garantir a seriedade e a regularidade do processo licitatório. 

 

17.4  A QUALIFICAÇÃO TÉCNICA, que será comprovada através da apresentação dos 

seguintes documentos: 

17.4.1 Declaração de que o licitante tomou conhecimento de todas as informações e das 

condições locais para o cumprimento das obrigações objeto da licitação. 
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17.4.2 Apresentação da Certidão de Registro ou Inscrição da empresa no Conselho 

Regional de Engenharia e Agronomia (CREA) expedida pelo referido Conselho da 

região da sede da empresa, que deve apresentar rigorosamente a situação atualizada da 

empresa. 

17.4.3 Apresentar Certidão de Registro ou Inscrição junto ao CREA, do(s) 

responsável(eis) técnico(s) da empresa licitante, dentro do prazo de vigência; 

17.4.4 Comprovação da capacitação técnico-operacional, mediante a apresentação de 

atestados fornecidos por pessoa jurídica de direito público ou privado, em nome da 

licitante, que comprovem a prévia execução de obras/serviços de características e 

complexidade semelhantes às constantes do objeto da licitação, especificando 

necessariamente o tipo de obra/serviço, as indicações da área em metros quadrados, os 

serviços realizados e o prazo de execução e vigência. Os atestados devem corresponder 

a quantidade exigida relacionadas às parcelas de maior relevância, sendo permitido o 

somatório de atestados para o atendimento aos quantitativos mínimos na qualificação 

técnico-operacional, conforme quadro abaixo: 

 

ITEM DESCRIMINAÇÃO UND 
QUANT. 

TOTAL 

QUANT. 

EXIGIDA 

(50%) 

1.4.1.0.1. 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 

CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 

9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

M2 1.730,00  865 

1.5.0.0.1. 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR 

RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS 

DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA 

CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 

M2 1.469,80 

 

734,9 

1.5.0.0.2. 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA 

CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA, COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019 

M2 

 
 

1.469,80  

 

 

734,9 

1.5.0.0.6. 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA 

INTEIRA EM MADEIRA NÃO APARELHADA, 

VÃO DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE 

CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019 

UNID. 

 

 

80 

 

 

40 
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17.4.5 Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante a apresentação de 

Certidão de Acervo Técnico-CAT, expedida junto ao CREA, nos termos da legislação 

aplicável, em nome do(s) profissional(is) técnico(s) indicado(s) pela empresa licitante, 

como responsável pelos trabalhos a serem executados, que demonstre possuir Anotação 

de Responsabilidade Técnica – ART, que comprovem a prévia execução de 

obras/serviços de características e complexidade semelhantes às constantes do objeto da 

licitação. A comprovação da capacitação técnico-profissional deverá corresponder a 

quantidade exigida relacionadas às parcelas de maior relevância, sendo permitido o 

somatório para o atendimento aos quantitativos mínimos na qualificação técnico 

profissional, conforme quadro abaixo: 

ITEM DESCRIMINAÇÃO UND 
QUANT. 

TOTAL 

QUANT. 

EXIGIDA 

(50%) 

1.4.1.0.1. 

ALVENARIA DE VEDAÇÃO DE BLOCOS 

CERÂMICOS FURADOS NA HORIZONTAL DE 

9X19X19 CM (ESPESSURA 9 CM) E 

ARGAMASSA DE ASSENTAMENTO COM 

PREPARO EM BETONEIRA. AF_12/2021 

M2 1.730,00  865 

1.5.0.0.1. 

TRAMA DE MADEIRA COMPOSTA POR 

RIPAS, CAIBROS E TERÇAS PARA TELHADOS 

DE ATÉ 2 ÁGUAS PARA TELHA CERÂMICA 

CAPA-CANAL, INCLUSO TRANSPORTE 

VERTICAL. AF_07/2019 

M2 1.469,80 

 

734,9 

1.5.0.0.2. 

TELHAMENTO COM TELHA CERÂMICA 

CAPA-CANAL, TIPO PAULISTA, COM ATÉ 2 

ÁGUAS, INCLUSO TRANSPORTE VERTICAL. 

AF_07/2019 

M2 

 
 

1.469,80  

 

 

734,9 

1.5.0.0.6. 

FABRICAÇÃO E INSTALAÇÃO DE TESOURA 

INTEIRA EM MADEIRA NÃO APARELHADA, 

VÃO DE 6 M, PARA TELHA CERÂMICA OU DE 

CONCRETO, INCLUSO IÇAMENTO. 

AF_07/2019 

UNID. 

 

 

80 

 

 

40 

 

17.4.6 O(s) responsável(is) técnico(s) deverão, obrigatoriamente, pertencer ao quadro 

permanente do licitante, na data prevista para a assinatura do contrato. A comprovação 

do vínculo do(s) profissional(ais) qualificado(s) deve ser mediante: 

17.4.7 A licitante deverá comprovar que o referido profissional pertence ao seu quadro 

permanente de pessoal, mediante apresentação, no caso de empregado, da cópia 

autenticada da Carteira de Trabalho ou da Ficha de Registro de Empregado, com a 
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identificação do nome do empregador, do empregado e data de admissão. Caso o 

profissional seja sócio da licitante, deverá apresentar cópia do Contrato social 

acompanhada de original e/ou alterações devidamente registradas na Junta Comercial 

(Se os mesmos forem apresentados durante a habilitação jurídica não haverá 

necessidade de apresentá-lo novamente), sendo admitido também, contrato de prestação 

de serviço, sem vínculo trabalhista e regido pela legislação civil comum, os mesmos 

deverá ser acompanhado da ART de Cargo e Funções, conforme resolução art.41 da 

Resolução 1.137/03/2023. 

17.4.8 Anexar a (s) declaração (ões) individual (is), por escrito do (s) profissional (ais) 

apresentado (s), acima, autorizando sua (s) inclusão (ões) na equipe técnica, e que irá 

participar na execução dos trabalhos, reconhecidos (as) em cartório, sendo dispensado 

o reconhecimento em cartório se for sócio da empresa. 

17.4.9 O(s) profissional(is) indicado(s) pelo Licitante para fins de comprovação da 

capacitação técnica deverá(ão) participar da obra ou serviço objeto da licitação. 

17.4.10 Declaração expressa de disponibilidade, assinada pelo representante legal, 

contendo a relação explicita e das quantidades mínimas de máquinas e equipamentos 

consideradas essenciais para o cumprimento do objeto desta licitação, e relação nominal 

do pessoal técnico especializado que atuará na execução dos serviços. 

 

17.5  OUTRAS COMPROVAÇÕES 

17.6  Atestado de visita ao local da obra ou Declaração de satisfação com os elementos 

do Projeto Básico e de que assume toda e qualquer responsabilidade pelas peculiaridades 

locais da execução; 

17.7  Declaração de cumprimento dos requisitos de habilitação, conforme art. 63, 

inciso I, da Lei 14.133/2021.  

17.8  Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos. 

17.9  Declaração Atestando que a Empresa Licitante não possui em seu quadro 

societário servidor público da Prefeitura Municipal de Pau D’aco - PA, tampouco, não 

possuir em seu quadro societário servidor público da ativa, ou empregado de empresa 

pública ou de sociedade de economia mista, bem como não ter relação de parentesco, 

em linha reta, colateral, ou por afinidade, até o terceiro grau, com servidores ou agentes 

políticos envolvidos no processo licitatório e com poder decisório capaz de influenciar 

no resultado. 
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17.10  Constatado o atendimento às exigências de habilitação fixadas no Edital, o 

licitante será declarado vencedor. 

 

18 MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO: 

18.1 O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas 

avençadas e as normas da Lei nº 14.133, de 2021, e cada parte responderá pelas consequências 

de sua inexecução total ou parcial. 

18.2 Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma 

de execução será prorrogado automaticamente pelo tempo correspondente, anotadas tais 

circunstâncias mediante simples apostila. 

18.3 As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por 

escrito sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para 

esse fim, conforme endereço eletrônico informado pela contratada na sua proposta comercial. 

18.4 O órgão ou entidade poderá convocar representante da empresa para adoção de 

providências que devam ser cumpridas de imediato. 

18.5 Após a assinatura do contrato ou instrumento equivalente, o órgão ou entidade poderá 

convocar o representante da empresa contratada para reunião inicial para apresentação do plano 

de fiscalização, que conterá informações acerca das obrigações contratuais, dos mecanismos de 

fiscalização, das estratégias para execução do objeto, do plano complementar de execução da 

contratada, quando houver, do método de aferição dos resultados e das sanções aplicáveis, 

dentre outros. 

Preposto 

18.6 A Contratada designará formalmente o preposto da empresa, antes do início da prestação 

dos serviços, indicando no instrumento os poderes e deveres em relação à execução do objeto 

contratado.  

18.7 A Contratada deverá manter preposto da empresa no local da execução do objeto durante 

todo o período de execução da obra. 

18.8  A Contratante poderá recusar, desde que justificadamente, a indicação ou a manutenção do 

preposto da empresa, hipótese em que a Contratada designará outro para o exercício da 

atividade. 

Fiscalização 

18.9  A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, 

ou pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133, de 2021, art. 117, caput). 

Fiscalização Técnica 
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18.10 O fiscal técnico do contrato acompanhará a execução do contrato, para que sejam 

cumpridas todas as condições estabelecidas no contrato, de modo a assegurar os melhores 

resultados para a Administração: 

18.10.1.1  O fiscal técnico do contrato anotará no histórico de gerenciamento do contrato todas 

as ocorrências relacionadas à execução do contrato, com a descrição do que for necessário para 

a regularização das faltas ou dos defeitos observados. (art. 117, §1º da Lei nº 14.133, de 2021). 

18.10.1.2   Identificada qualquer inexatidão ou irregularidade, o fiscal técnico do contrato 

emitirá notificações para a correção da execução do contrato, determinando prazo para a 

correção. 

18.10.1.3   O fiscal técnico do contrato informará ao gestor do contrato, em tempo hábil, a 

situação que demandar decisão ou adoção de medidas que ultrapassem sua competência, para 

que adote as medidas necessárias e saneadoras, se for o caso. 

18.10.1.4   No caso de ocorrências que possam inviabilizar a execução do contrato nas datas 

aprazadas, o fiscal técnico do contrato comunicará o fato imediatamente ao gestor do contrato.  

18.10.1.5   O fiscal técnico do contrato comunicará ao gestor do contrato, em tempo hábil, o 

término do contrato sob sua responsabilidade, com vistas à renovação tempestiva ou à 

prorrogação contratual. 

Fiscalização Administrativa 

18.11 O fiscal administrativo do contrato verificará a manutenção das condições de habilitação 

da contratada, acompanhará o empenho, o pagamento, as garantias, as glosas e a formalização 

de apostilamento e termos aditivos, solicitando quaisquer documentos comprobatórios 

pertinentes, caso necessário. 

18.11.1 Caso ocorra descumprimento das obrigações contratuais, o fiscal administrativo do 

contrato atuará tempestivamente na solução do problema, reportando ao gestor do contrato para 

que tome as providências cabíveis, quando ultrapassar a sua competência. 

Gestor do Contrato 

18.12 O gestor do contrato coordenará a atualização do processo de acompanhamento e 

fiscalização do contrato contendo todos os registros formais da execução no histórico de 

gerenciamento do contrato, a exemplo da ordem de serviço, do registro de ocorrências, das 

alterações e das prorrogações contratuais, elaborando relatório com vistas à verificação da 

necessidade de adequações do contrato para fins de atendimento da finalidade da administração. 

18.13 O gestor do contrato acompanhará os registros realizados pelos fiscais do contrato, de 

todas as ocorrências relacionadas à execução do contrato e as medidas adotadas, informando, se 

for o caso, à autoridade superior àquelas que ultrapassarem a sua competência.  
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18.14 O gestor do contrato acompanhará a manutenção das condições de habilitação da 

contratada, para fins de empenho de despesa e pagamento, e anotará os problemas que obstam 

o fluxo normal da liquidação e do pagamento da despesa no relatório de riscos eventuais.  

18.15 O gestor do contrato emitirá documento comprobatório da avaliação realizada pelos 

fiscais técnico, administrativo e setorial quanto ao cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado nos indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações.  

18.16 O gestor do contrato tomará providências para a formalização de processo administrativo 

de responsabilização para fins de aplicação de sanções, a ser conduzido pela comissão de que 

trata o art. 158 da Lei nº 14.133, de 2021, ou pelo agente ou pelo setor com competência para 

tal, conforme o caso. 

18.17 O gestor do contrato deverá elaborar relatório final com informações sobre a consecução 

dos objetivos que tenham justificado a contratação e eventuais condutas a serem adotadas para 

o aprimoramento das atividades da Administração. 

18.18 O gestor do contrato deverá enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para 

a formalização dos procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela 

fiscalização e gestão nos termos do contrato. 

19 DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA 

19.1 As despesas decorrentes da presente contratação correrão à conta de recursos específicos 

consignados no Orçamento Geral da Prefeitura Municipal de Pau D’Arco - PA, do exercício 

vigente, observada a seguinte origem de recurso. 

I.    Recursos provenientes de convênio firmado entre o município de Pau D’Arco – PA e o 

Ministério das Cidades, conforme TERMO DE COMPROMISSO TRANSFEREGOV.BR 

Nº 996145, QUE ENTRE SI CELEBRAM A UNIÃO, POR INTERMÉDIO DO MINISTÉRIO 

DAS CIDADES, REPRESENTADO(A) PELA CAIXA ECONÔMICA FEDERAL, E O 

MUNICÍPIO DE PAU D’ARCO-PA. 

II.    Recursos próprios do município de Pau D’Arco, a título de contrapartida municipal, conforme 

previsão orçamentária especifica. 

 

As despesas serão classificadas na seguinte dotação orçamentária: 

Órgão: 10 – PREFEITURA DE PAU D’ARCO 

Ação: 18. Manutenção das Atividades da Secretaria de Obras, Transportes e Serviços Urbanos 

Atividade: 15.451.0010.2-082 Ampliação Reforma e Construção de Próprios Públicos 

Natureza: 4.4.90.51.00.00– Obras e Instalações 
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19.2  A execução financeira observará, obrigatoriamente, as normas e condições no respectivo 

instrumento do Termo de Compromisso, bem como as disposições legais aplicáveis. 

 

20 DO RECEBIMENTO DO OBJETO 

20.1 O objeto será recebido provisoriamente, de forma sumária, no ato da entrega ou 

execução, juntamente com a nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente, pelo (a) 

responsável pelo acompanhamento e fiscalização do contrato, para efeito de posterior 

verificação de sua conformidade com as especificações constantes no Projeto Básico/Termo de 

Referência e na proposta. 

20.2  O objeto poderá ser rejeitado, no todo ou em parte, inclusive antes do recebimento 

provisório, quando em desacordo com as especificações constantes no Projeto Básico/Termo de 

Referência e na proposta, devendo ser substituído no prazo de 5 (cinco) dias úteis, a contar da 

notificação da contratada, às suas custas, sem prejuízo da aplicação das penalidades.  

20.3  O recebimento definitivo ocorrerá no prazo de 10 (dez) dias úteis, a contar do 

recebimento da nota fiscal ou instrumento de cobrança equivalente pela Administração, após a 

verificação da qualidade e quantidade executados e consequente aceitação mediante termo 

detalhado. 

20.4  O prazo para recebimento definitivo poderá ser excepcionalmente prorrogado, de forma 

justificada, por igual período, quando houver necessidade de diligências para a aferição do 

atendimento das exigências contratuais.  

20.5  No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que pertence à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento.  

20.6  O prazo para a solução, pelo contratado, de inconsistências na execução do objeto ou 

de saneamento da nota fiscal ou de instrumento de cobrança equivalente, verificadas pela 

Administração durante a análise prévia à liquidação de despesa, não será computado para os 

fins do recebimento definitivo.  

20.7  O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança dos bens nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

21 CRITÉRIOS DE MEDIÇÃO E PAGAMENTO 

21.1  A avaliação da execução do objeto utilizará o Instrumento próprio de Medição de 

Resultado. 
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21.2 Será indicada a retenção ou glosa no pagamento, proporcional à irregularidade verificada, 

sem prejuízo das sanções cabíveis, caso se constate que a Contratada: 

21.2.1.1  Não produzir os resultados acordados, 

21.2.1.2 Deixar de executar, ou não executar com a qualidade mínima exigida as atividades 

contratadas; ou 

21.2.1.3  Deixar de utilizar materiais e recursos humanos exigidos para a execução do serviço, 

ou utilizá-los com qualidade ou quantidade inferior à demandada. 

 

Do Recebimento  

21.3  Ao final de cada etapa da execução contratual, conforme previsto no Cronograma Físico-

Financeiro, o Contratado apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, por 

meio de planilha e memória de cálculo detalhada. 

21.3.1.1 Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para 

aquela etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade. 

21.3.1.2 O contratado também apresentará, a cada medição, os documentos comprobatórios da 

procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução 

contratual, quando for o caso. 

21.4  Os serviços serão recebidos provisoriamente, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, pelos fiscais 

técnico e administrativo, mediante termos detalhados, quando verificado o cumprimento das 

exigências de caráter técnico e administrativo. (Art. 140, I, a, da Lei nº 14.133 e Arts. 22, X e 

23, X do Decreto nº 11.246, de 2022). 

21.4.1.1 O prazo da disposição acima será contado do recebimento de comunicação de 

cobrança oriunda do contratado com a comprovação da prestação dos serviços a que se referem 

a parcela a ser paga. 

21.4.1.2 O fiscal técnico do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do contrato 

mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter técnico. (Art. 

22, X, Decreto nº 11.246, de 2022). 

21.4.1.3 O fiscal administrativo do contrato realizará o recebimento provisório do objeto do 

contrato mediante termo detalhado que comprove o cumprimento das exigências de caráter 

administrativo. (Art. 23, X, Decreto nº 11.246, de 2022) 

21.4.1.4  O fiscal setorial do contrato, quando houver, realizará o recebimento provisório sob 

o ponto de vista técnico e administrativo. 

21.4.1.5 Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal 

técnico do contrato irá apurar o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, 

a análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com 
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os indicadores previstos, que poderá resultar no redimensionamento de valores a serem pagos à 

contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato. 

21.4.1.6 Será considerado como ocorrido o recebimento provisório com a entrega do termo 

detalhado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

21.4.1.7 O Contratado fica obrigado a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às 

suas expensas, no todo ou em parte, o objeto em que se verificarem vícios, defeitos ou 

incorreções resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar 

a última e/ou única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências 

que possam vir a ser apontadas no Recebimento Provisório. 

21.4.1.8  A fiscalização não efetuará o ateste da última e/ou única medição de serviços até que 

sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a ser apontadas no Recebimento 

Provisório. (Art. 119 c/c art. 140 da Lei nº 14133, de 2021) 

21.4.1.9 O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de 

todos os testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis. 

21.4.1.10   Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com 

as especificações constantes neste Projeto Básico e na proposta, sem prejuízo da aplicação das 

penalidades. 

21.5 Quando a fiscalização for exercida por um único servidor, o Termo Detalhado deverá 

conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em 

relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, 

devendo encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo. 

21.6  Os serviços serão recebidos definitivamente no prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados 

do recebimento provisório, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, 

após a verificação da qualidade e quantidade do serviço e consequente aceitação mediante termo 

detalhado, obedecendo os seguintes procedimentos: 

 

21.6.1.1 O Emitir documento comprobatório da avaliação realizada pelos fiscais técnico, 

administrativo e setorial, quando houver, no cumprimento de obrigações assumidas pelo 

contratado, com menção ao seu desempenho na execução contratual, baseado em indicadores 

objetivamente definidos e aferidos, e a eventuais penalidades aplicadas, devendo constar do 

cadastro de atesto de cumprimento de obrigações, conforme regulamento (art. 21, VIII, Decreto 

nº 11.246, de 2022). 

21.6.1.2  Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela 

fiscalização e, caso haja irregularidades que impeçam a liquidação e o pagamento da despesa, 

indicar as cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as 

respectivas correções; 



 ESTADO DO PARÁ  

GOVERNO MUNICIPAL DE PAU D’ARCO 

DEPARTAMENTO DE ENGENHARIA 

 

 Av. Boa Sorte, S/N – Setor Paraíso, Pau D’arco – Pará  

Fones: (94) 3356-8105/ 3356-8104 - CEP: 68.545.000 

CNPJ: (MF)34.671.016/0001-48 

 

25 - 35 

 

21.6.1.3  Emitir Termo Detalhado para efeito de recebimento definitivo dos serviços prestados, 

com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

21.6.1.4  Comunicar a empresa para que emita a Nota Fiscal ou Fatura, com o valor exato 

dimensionado pela fiscalização. 

21.6.1.5 Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

 

21.7 No caso de controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e 

quantidade, deverá ser observado o teor do art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021, comunicando-se 

à empresa para emissão de Nota Fiscal no que concerne à parcela incontroversa da execução do 

objeto, para efeito de liquidação e pagamento. 

21.8 Nenhum prazo de recebimento ocorrerá enquanto pendente a solução, pelo contratado, 

de inconsistências verificadas na execução do objeto ou no instrumento de cobrança. 

21.9 O recebimento provisório ou definitivo não excluirá a responsabilidade civil pela 

solidez e pela segurança do serviço nem a responsabilidade ético-profissional pela perfeita 

execução do contrato. 

 

Liquidação 

21.10 Recebida a Nota Fiscal ou documento de cobrança equivalente, correrá o prazo de dez 

dias úteis para fins de liquidação, na forma desta seção, prorrogáveis por igual período, nos 

termos do art. 7º, §2º da Instrução Normativa SEGES/ME nº 77/2022. 

21.11 O prazo de que trata o item anterior será reduzido à metade, mantendo-se a possibilidade 

de prorrogação, nos casos de contratações decorrentes de despesas cujos valores não 

ultrapassem o limite de que trata o inciso II do art. 75 da Lei nº 14.133, de 2021 

21.12 Para fins de liquidação, o setor competente deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura 

apresentada expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

21.12.1.1  Enviar a documentação pertinente ao setor de contratos para a formalização dos 

procedimentos de liquidação e pagamento, no valor dimensionado pela fiscalização e gestão. 

21.12.1.2  Prazo de validade; 

21.12.1.3 A data da emissão; 

21.12.1.4 Os dados do contrato e do órgão contratante; 

21.12.1.5 O período respectivo de execução do contrato; 

21.12.1.6 O valor a pagar; e 

21.12.1.7 Eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis. 

 

21.13 Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a 

liquidação da despesa, esta ficará sobrestada até que o contratado providencie as medidas 
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saneadoras, reiniciando-se o prazo após a comprovação da regularização da situação, sem ônus 

à contratante; 

21.14 A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da 

regularidade fiscal, constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade 

de acesso ao referido Sistema, mediante consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à 

documentação mencionada no art. 68 da Lei nº 14.133/2021. 

21.15 A Administração deverá realizar consulta ao SICAF para: a) verificar a manutenção das 

condições de habilitação exigidas no edital; b) identificar possível razão que impeça a 

participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder 

Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas (INSTRUÇÃO NORMATIVA Nº 3, DE 

26 DE ABRIL DE 2018). 

21.16 Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do contratado, será 

providenciada sua notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize 

sua situação ou, no mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, 

por igual período, a critério do contratante. 

21.17 Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, o contratante 

deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à 

inadimplência do contratado, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para 

que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o recebimento de seus 

créditos.  

21.18 Persistindo a irregularidade, o contratante deverá adotar as medidas necessárias à 

rescisão contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada ao 

contratado a ampla defesa. 

21.19 Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, 

até que se decida pela rescisão do contrato, caso o contratado não regularize sua situação junto 

ao SICAF.  

 

Prazo de Pagamento 

21.20 O pagamento será efetuado no prazo máximo de até 30 (trinta) dias úteis, contados da 

finalização da liquidação da despesa, conforme seção anterior, nos termos da Instrução 

Normativa SEGES/ME nº 77, de 2022. 

21.21 No caso de atraso pelo Contratante, os valores devidos ao contratado serão atualizados 

monetariamente entre o termo final do prazo de pagamento até a data de sua efetiva realização, 

mediante aplicação do índice IGPM de correção monetária. 

 

 Forma de Pagamento 
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21.22 O pagamento será realizado através de ordem bancária, para crédito em banco, agência 

e conta corrente indicados pelo contratado. 

21.23 Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem 

bancária para pagamento. 

21.24 Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação 

aplicável. 

21.24.1.1 Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, quando houver, 

serão retidos na fonte, quando da realização do pagamento, os percentuais estabelecidos na 

legislação vigente. 

 

21.25 O contratado regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei 

Complementar nº 123, de 2006, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e 

contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à 

apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de que faz jus ao tratamento 

tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar. 

 

Antecipação de Pagamento 

21.26 Não será permitida a antecipação do pagamento. 

 

Cessão de Crédito 

21.27 É admitida a cessão fiduciária de direitos creditícios com instituição financeira, nos 

termos e de acordo com os procedimentos previstos na Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, 

de 8 de julho de 2020, conforme as regras deste presente tópico. 

21.27.1.1  As cessões de crédito não abrangidas pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 

8 de julho de 2020, dependerão de prévia aprovação do contratante. 

21.28 A eficácia da cessão de crédito não abrangida pela Instrução Normativa SEGES/ME nº 

53, de 8 de julho de 2020, em relação à Administração, está condicionada à celebração de termo 

aditivo ao contrato administrativo. 

21.28.1.1  Sem prejuízo do regular atendimento da obrigação contratual de cumprimento de 

todas as condições de habilitação por parte do contratado (cedente), a celebração do aditamento 

de cessão de crédito e a realização dos pagamentos respectivos também se condicionam à 

regularidade fiscal e trabalhista do cessionário, bem como à certificação de que o cessionário 

não se encontra impedido de licitar e contratar com o Poder Público, conforme a legislação em 

vigor, ou de receber benefícios ou incentivos fiscais ou creditícios, direta ou indiretamente, 

conforme o art. 12 da Lei nº 8.429, de 1992, nos termos do Parecer JL-01, de 18 de maio de 

2020. 
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21.29 O crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à cedente 

(contratado) pela execução do objeto contratual, restando absolutamente incólumes todas as 

defesas e exceções ao pagamento e todas as demais cláusulas exorbitantes ao direito comum 

aplicáveis no regime jurídico de direito público incidente sobre os contratos administrativos, 

incluindo a possibilidade de pagamento em conta vinculada ou de pagamento pela efetiva 

comprovação do fato gerador, quando for o caso, e o desconto de multas, glosas e prejuízos 

causados à Administração (Instrução Normativa nº 53, de 8 de julho de 2020 e Anexos). 

21.30 A cessão de crédito não afetará a execução do objeto contratado, que continuará sob a 

integral responsabilidade do contratado. 

 

22 OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE (art. 92, X, XI e XIV) 

22.1 Exigir o cumprimento de todas as obrigações assumidas pelo Contratado, de acordo com 

o contrato e seus anexos; 

22.2  Receber o objeto no prazo e condições estabelecidas no Projeto Básico/Termo de 

Referência; 

22.3  Notificar o Contratado por escrito da ocorrência de eventuais imperfeições, falhas ou 

irregularidades constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua 

correção, certificando-se de que as soluções por ele propostas sejam as mais adequadas. 

22.4  Notificar o Contratado, por escrito, sobre vícios, defeitos ou incorreções verificadas no 

objeto fornecido, para que seja por ele substituído, reparado ou corrigido, no total ou em parte, 

às suas expensas; 

22.5  Acompanhar e fiscalizar a execução do contrato e o cumprimento das obrigações pelo 

Contratado; 

22.6  Comunicar a empresa para emissão de Nota Fiscal no que se refere à parcela 

incontroversa da execução do objeto, para efeito de liquidação e pagamento, quando houver 

controvérsia sobre a execução do objeto, quanto à dimensão, qualidade e quantidade, conforme 

o art. 143 da Lei nº 14.133, de 2021; 

22.7  Efetuar o pagamento ao Contratado do valor correspondente à execução do objeto, no 

prazo, forma e condições estabelecidos no presente Contrato e no Projeto Básico/Termo de 

Referência; 

22.8  Aplicar ao Contratado as sanções previstas na lei e neste Contrato;  

22.9  Cientificar o órgão de representação judicial do município para adoção das medidas 

cabíveis quando do descumprimento de obrigações pelo Contratado; 

22.10 Explicitamente emitir decisão sobre todas as solicitações e reclamações relacionadas à 

execução do presente Contrato, ressalvados os requerimentos manifestamente impertinentes, 

meramente protelatórios ou de nenhum interesse para a boa execução do ajuste. 
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22.11 A Administração terá o prazo de 15 (quinze) dias úteis, a contar da data do protocolo do 

requerimento para decidir, admitida a prorrogação motivada, por igual período.  

22.12 Responder eventuais pedidos de reestabelecimento do equilíbrio econômico-financeiro 

feitos pelo contratado no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis. 

22.13 Notificar os emitentes das garantias quanto ao início de processo administrativo para 

apuração de descumprimento de cláusulas contratuais. 

22.14 Comunicar o Contratado na hipótese de posterior alteração do projeto pelo Contratante, 

no caso do art. 93, §2º, da Lei nº 14.133, de 2021. 

22.15 Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços 

objeto do contrato. 

22.16 Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento. 

22.17 Exigir do Contratado que providencie a seguinte documentação como condição 

indispensável para o recebimento definitivo de objeto, quando for o caso: 

22.17.1.1 "as built", elaborado pelo responsável por sua execução; 

22.17.1.2 Comprovação das ligações definitivas de energia, água, telefone e gás; 

22.17.1.3 Laudo de vistoria do corpo de bombeiros aprovando o serviço; 

22.17.1.4 Carta "habite-se", emitida pela prefeitura; e 

22.17.1.5 Certidão negativa de débitos previdenciários específica para o registro da obra 

junto ao Cartório de Registro de Imóveis; 

 

22.18 Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, 

orçamentos, termos de recebimento, contratos e aditamentos, relatórios de inspeções técnicas 

após o recebimento do serviço e notificações expedidas. 

22.19 Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, 

apresentem condições adequadas ao cumprimento, pelo Contratado, das normas de segurança e 

saúde no trabalho, quando o serviço for executado em suas dependências, ou em local por ela 

designado. 

22.20 Não responder por quaisquer compromissos assumidos pelo Contratado com terceiros, 

ainda que vinculados à execução do contrato, bem como por qualquer dano causado a terceiros 

em decorrência de ato do Contratado, de seus empregados, prepostos ou subordinados. 

22.21 Previamente à expedição da ordem de serviço, verificar pendências, liberar áreas e/ou 

adotar providências cabíveis para a regularidade do início da sua execução. 

 

23 OBRIGAÇÕES DO CONTRATADO (art. 92, XIV, XVI e XVII) 
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23.1  O Contratado deve cumprir todas as obrigações constantes deste Contrato e de seus 

anexos, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e 

perfeita execução do objeto, observando, ainda, as obrigações a seguir dispostas: 

23.2  Manter preposto aceito pela Administração no local do serviço para representá-lo na 

execução do contrato. 

23.3  A indicação ou a manutenção do preposto da empresa poderá ser recusada pelo órgão 

ou entidade, desde que devidamente justificada, devendo a empresa designar outro para o 

exercício da atividade. 

23.4  Atender às determinações regulares emitidas pelo fiscal do contrato ou autoridade 

superior (art. 137, II) e prestar todo esclarecimento ou informação por eles solicitados; 

23.5  Alocar os empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas deste 

contrato, com habilitação e conhecimento adequados, fornecendo os materiais, equipamentos, 

ferramentas e utensílios demandados, cuja quantidade, qualidade e tecnologia deverão atender 

às recomendações de boa técnica e a legislação de regência; 

23.6  Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas expensas, no total ou em 

parte, no prazo fixado pelo fiscal do contrato, os serviços nos quais se verificarem vícios, 

defeitos ou incorreções resultantes da execução ou dos materiais empregados; 

23.7  Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo 

com o Código de Defesa do Consumidor (Lei nº 8.078, de 1990), bem como por todo e qualquer 

dano causado à Administração ou terceiros, não reduzindo essa responsabilidade a fiscalização 

ou o acompanhamento da execução contratual pelo Contratante, que ficará autorizado a 

descontar dos pagamentos devidos ou da garantia, caso exigida no edital, o valor correspondente 

aos danos sofridos; 

23.8  Efetuar comunicação ao Contratante, assim que tiver ciência da impossibilidade de 

realização ou finalização do serviço no prazo estabelecido, para adoção de ações de contingência 

cabíveis.  

23.9  Não contratar, durante a vigência do contrato, cônjuge, companheiro ou parente em 

linha reta, colateral ou por afinidade, até o terceiro grau, de dirigente do contratante ou do fiscal 

ou gestor do contrato, nos termos do artigo 48, parágrafo único, da Lei nº 14.133, de 2021; 

23.10 Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de 

Fornecedores – SICAF, o contratado deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do 

contrato, até o dia trinta do mês seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos:  

23.10.1.1 Prova de regularidade relativa à Seguridade Social; 

23.10.1.2 Certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 

23.10.1.3 Certidões que comprovem a regularidade perante a Fazenda Municipal ou   

Distrital do domicílio ou sede do contratado;  

23.10.1.4 Certidão de Regularidade do FGTS – CRF; e 
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23.10.1.5 Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT;  

 

23.11 Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, 

Dissídio Coletivo de Trabalho ou equivalentes das categorias abrangidas pelo contrato, por todas 

as obrigações trabalhistas, sociais, previdenciárias, tributárias e as demais previstas em 

legislação específica, cuja inadimplência não transfere a responsabilidade ao Contratante;  

23.12 Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer 

ocorrência anormal ou acidente que se verifique no local dos serviços. 

23.13 Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pelo Contratante ou por seus 

prepostos, garantindo-lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos 

documentos relativos à execução do empreendimento. 

23.14 Paralisar, por determinação do Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo 

executada de acordo com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens 

de terceiros. 

23.15 Promover a guarda, manutenção e vigilância de materiais, ferramentas, e tudo o que for 

necessário à execução do objeto, durante a vigência do contrato. 

23.16 Conduzir os trabalhos com estrita observância às normas da legislação pertinente, 

cumprindo as determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços 

e nas melhores condições de segurança, higiene e disciplina. 

23.17 Submeter previamente, por escrito, ao Contratante, para análise e aprovação, quaisquer 

mudanças nos métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo ou 

instrumento congênere. 

23.18 Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na 

condição de aprendiz para os maiores de quatorze anos, nem permitir a utilização do trabalho 

do menor de dezoito anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre; 

23.19 Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações 

assumidas, todas as condições exigidas para habilitação na licitação;  

23.20 Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista 

em lei para pessoa com deficiência, para reabilitado da Previdência Social ou para aprendiz, 

bem como as reservas de cargos previstas na legislação (art. 116); 

23.21 Comprovar a reserva de cargos a que se refere a cláusula acima, no prazo fixado pelo 

fiscal do contrato, com a indicação dos empregados que preencheram as referidas vagas (art. 

116, parágrafo único); 

23.22 Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do 

contrato; 
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23.23 Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos 

quantitativos de sua proposta, inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores 

futuros e incertos, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não 

seja satisfatório para o atendimento do objeto da contratação, exceto quando ocorrer algum dos 

eventos arrolados no art. 124, II, d, da Lei nº 14.133, de 2021; 

23.24 Cumprir, além dos postulados legais vigentes de âmbito federal, estadual ou municipal, 

as normas de segurança do Contratante; 

23.25 Manter os empregados nos horários predeterminados pelo Contratante. 

23.26 Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá. 

23.27 Apresentar ao Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que 

adentrarão no órgão para a execução do serviço. 

23.28 Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria 

profissional. 

23.29 Atender às solicitações do Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, 

no prazo fixado pela fiscalização do contrato, nos casos em que ficar constatado 

descumprimento das obrigações relativas à execução do serviço, conforme descrito nas 

especificações do objeto. 

23.30 Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas do 

Contratante. 

23.31 Instruir seus empregados a respeito das atividades a serem desempenhadas, alertando-

os a não executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo o Contratado relatar ao 

Contratante toda e qualquer ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função. 

23.32 Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas do Contratante. 

23.33 Adotar as providências e precauções necessárias, inclusive consulta nos respectivos 

órgãos, se necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, 

elétricas e de comunicação. 

23.34 Estar registrada ou inscrita no Conselho Profissional competente, conforme as áreas de 

atuação previstas no Projeto Básico/Termo de Referência, em plena validade. 

23.35 Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais 

documentos e autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável. 

23.36 Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto 

responsável, as informações sobre o andamento do empreendimento, tais como, número de 

funcionários, de equipamentos, condições de trabalho, condições meteorológicas, serviços 

executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem como os comunicados à 

Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto. 
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23.37 Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido 

nas especificações, bem como substituir aqueles realizados com materiais defeituosos ou com 

vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de 

Recebimento Definitivo. 

23.38 Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto 

n° 5.975, de 2006, de:  

23.38.1.1 Manejo florestal, realizado por meio de Plano de Manejo Florestal Sustentável - 

PMFS devidamente aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - 

SISNAMA; 

23.38.1.2 Supressão da vegetação natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do 

Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA;  

23.38.1.3 Florestas plantadas; e outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas 

específicas do órgão ambiental competente. 

23.39 Comprovar a procedência legal dos produtos ou subprodutos florestais utilizados em 

cada etapa da execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa 

SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos 

seguintes documentos, conforme o caso:  

23.39.1.1 Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos 

florestais;  

23.39.1.2 Cópia dos Comprovantes de Registro do fornecedor e do transportador dos produtos 

ou subprodutos florestais junto ao Cadastro Técnico Federal de Atividades Potencialmente 

Poluidoras ou Utilizadoras de Recursos Ambientais - CTF, mantido pelo IBAMA, quando tal 

inscrição for obrigatória, acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, 

conforme artigo 17, inciso II, da Lei n° 6.938, de 1981, e legislação correlata; 

23.39.1.3  Documento de Origem Florestal – DOF, instituído pela Portaria n° 253, de 

18/08/2006, do Ministério do Meio Ambiente, e Instrução Normativa IBAMA n° 21, de 

24/12/2014, quando se tratar de produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo 

transporte e armazenamento exijam a emissão de tal licença obrigatória;  

23.39.1.4  Caso os produtos ou subprodutos florestais utilizados na execução contratual tenham 

origem em Estado que possua documento de controle próprio, o Contratado deverá apresentá-

lo, em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e 

armazenamento nos limites do território estadual. 

23.40 Observar as diretrizes, critérios e procedimentos para a gestão dos resíduos da 

construção civil estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações 

posteriores, do Conselho Nacional de Meio Ambiente - CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 

3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos seguintes termos: 
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23.40.1.1  O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às 

diretrizes técnicas e procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da 

Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado 

ao órgão competente, conforme o caso. 

23.40.1.2 Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, o 

Contratado deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da 

construção civil originários da contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes 

procedimentos: 

23.40.1.3 Resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser 

reutilizados ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos 

classe A de preservação de material para usos futuros.  

23.40.1.4 Resíduos Classe B (recicláveis para outras destinações): deverão ser 

reutilizados, reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário, sendo 

dispostos de modo a permitir a sua utilização ou reciclagem futura. 

23.40.1.5 Resíduos Classe C (para os quais não foram desenvolvidas tecnologias ou 

aplicações economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): 

deverão ser armazenados, transportados e destinados em conformidade com as normas 

técnicas específicas. 

23.40.1.6 Resíduos Classe D (perigosos, contaminados ou prejudiciais à saúde): 

deverão ser armazenados, transportados, reutilizados e destinados em conformidade 

com as normas técnicas específicas. 

23.40.1.7   Em nenhuma hipótese o Contratado poderá dispor os resíduos originários da 

contratação em aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos 

d´água, lotes vagos e áreas protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas. 

23.40.1.8 Para fins de fiscalização do fiel cumprimento do Programa Municipal de 

Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos 

da Construção Civil, conforme o caso, o Contratado comprovará, sob pena de multa, que todos 

os resíduos removidos estão acompanhados de Controle de Transporte de Resíduos, em 

conformidade com as normas da Agência Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR 

ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004. 

 

23.41 Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental: 

23.41.1.1  Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou 

emita matéria para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução 

contratual, deverá respeitar os limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução 
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CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de 

fonte. 

23.41.1.2  Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar 

os níveis considerados aceitáveis pela Norma NBR-10.151 - Avaliação do Ruído em Áreas 

Habitadas visando o conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - 

ABNT, ou aqueles estabelecidos na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da 

Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, 

de 08/03/90, e legislação correlata. 

23.42 Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, 

deverão ser utilizados, na execução contratual, agregados reciclados, sempre que existir a oferta 

de tais materiais, capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, 

inserindo-se na planilha de formação de preços os custos correspondentes. 

23.43  Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso 

indevido de patentes registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou 

incorreções dos serviços ou dos bens do Contratante, de seus funcionários ou de terceiros, ainda 

que ocorridos em via pública junto ao serviço de engenharia. 

23.44 Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela 

fiscalização e sob suas custas, os testes, ensaios, exames e provas que lhe caibam necessárias ao 

controle de qualidade dos materiais, serviços e equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, 

conforme procedimento previsto nas especificações. 

23.45 Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no 

projeto (água, esgoto, gás, energia elétrica, telefone etc.), bem como atuar junto aos órgãos 

federais, estaduais e municipais e concessionárias de serviços públicos para a obtenção de 

licenças e regularização dos serviços e atividades concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental 

de Operação etc.). 

 

Pau D’Arco – PA, 08 de maio de 2026. 
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